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DIrlCRIll'O LIIGISIÁTIVO N" 38, Dl] 5 DE AGOS'IO DIi 2021.

Outorga o Título de Cidadão Honorário dc
Cascavel ao Capitãt> QOPNÍ Divonsir de

Oliveira Santos, da Polícia N{ilitar d«> Paraná.

Faço saber que â Càman Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou <le

autoria Vereador Pohcial lt{adril/PSC e Eu, Presidente, nos term()s do art. 48 da Lei
()rgânica l\Íunicipal, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. L" Ilste Decrcto Legislativo outorga o título de Cidadào Honorário dc (-ascavcl

ao Capitão QOPN{ Divonsir de Oliveira Santos, da PolÍcia Nliütar do Paraná.

Att.2" Flste Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçào r>ficial.

Palácio José Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 4 dc agosto de 2027.
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